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01) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO GOVERNO Nº 17/22 – MENSAGEM Nº 36 – 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ESTADUAL A CEDER DE FORMA ONEROSA 

PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSITÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE TERESINA- IPMT, O IMÓVEL QUE ESPECIFICA. 

RELATOR: Dep. Henrique Pires 

(Após aprovado na CCJ, segue para Comissão de Infraestrtura) 

 

02) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO GOVERNO Nº 27/22 – MENSAGEM Nº 49 – 

CRIA O FUNDO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - FUNDAPI- 

VINCULADO Á AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - 

ADAPI, O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO DE DEFESA 

AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ- CONFUNDAPI- E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
RELATOR: Dep. Henrique Pires 

(Após aprovado na CCJ, segue para Comissão de Administração Pública e Política Social ) 

 

03) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO GOVERNO Nº 37/22 – MENSAGEM Nº 62 – 

ALTERA A LEI 5.309 DE 17 DE JUNHO DE 2003, ALTERANDO O ART. 8°-B, PARA 

AUTORIZAR PRORROGAÇÃO DE CONTRATOS TEMPORÁRIOS CELEBRADOS PELO 

HOSPITAL DA POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ 

RELATOR: Dep. Henrique Pires 

(Após aprovado na CCJ, segue para Comissão de Administração Pública e Política Social ) 

  

04) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 111/22  - DEP. MARDEN MENEZES - 

ACRESCENTA-SE O ART. 13-A Á LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 13, DE 03 DE 

JANEIRO DE 1994, A QUAL DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS CIVIS DO ESTADO DO PIAUÍ, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES 

PÚBLICAS ESTADUAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

RELATOR: Dep. Henrique Pires 

(Após aprovado na CCJ, segue para Comissão de Administração Pública e Política Social ) 

 

05) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 82/22 – DEP. HENRIQUE PIRES - DISPÕE 

SOBRE INCLUSÃO DO ART. 17-B NA LEI ESTADUAL Nº 6.920/2016 - LEI DE CUSTAS 

E EMOLUMENTOS DO ESTADO DO PIAUÍ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

RELATOR: Dep. Marden Menezes 

(Após aprovado na CCJ, segue para Comissão de Administração Pública e Política Social ) 

 

 

 


